
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 01/2024 DE 19 DE MARÇO DE 2024

Fixa os subsídios dos Vereadores para a próxima  Legislatura, ano 2025 à 2028, e
dá

outras providências..
 
 
                        A CÂMARA MUNICIPAL DE JAPI/RN, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  e  do  inc.  VI  do  art.  29,  da
Constituição Federal, RESOLVE:
                        Art. 1º - O subsídio mensal dos Vereadores será de R$ 4.300,00
(Quatro mil e trezentos reais) para cada um e R$ 6.450,00 (seis mil, quatrocentos e
cinquenta reais) para o presidente da Câmara, nos termos do art. 29, inc. VI, alínea
"e", da Constituição Federal, assegurado revisão geral anual, sempre na mesma data
e  sem distinção  de  índices,  nos  termos  do  inc.  X,  do  art.  37,  da  Constituição
Federal.     
            Parágrafo Único - Os subsídios de que trata o caput deste artigo são fixados
para o período de 1º de janeiro de 2025 à 31 de dezembro de 2028.
            Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão conta
das dotações próprias no orçamento, suplementadas se necessário.
            Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, revogando as disposições em contrário.
           
 

                        Japi/RN em 19 de março de 2024.
                                 

Manoel Valdécio Freire de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Japi/RN

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
COLENDO PLENÁRIO,
 
Atendendo às determinações constitucionais (especialmente ao art. 29 V e VI) e de
nossa Lei Orgânica, a Mesa Diretiva da Casa em conjunto com os demais Vereadores,
apresentam o presente Projeto de Lei, que tem por finalidade a fixação dos subsídios
do agentes políticos do Poder Legislativo para a legislatura a ser iniciada em 1° de
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028.
Em síntese, a presente proposta cumpre às determinações legais, consubstanciadas
na obrigatoriedade de fixação dos subsídios parlamentares em cada legislatura para
a subsequente observando-se os limites determinados pela Constituição da República
e Lei Complementar n° 101/2000.
Insta observar que no trato da matéria observou-se a integração das disposições das
Emendas  Constitucionais  n°  19,  25  e  41,  mantendo-se  a  fixação  na  presente
legislatura para a próxima, nos termos do princípio da anterioridade (conforme o que
determina  a  Emenda  Constitucional  n°  25),  fazendo-se  por  lei,  harmonizando  o
disposto no inc. VI, do art. 29, com o inc. X, do art. 37, da C.F., atendendo-se ao
disposto nos seguintes artigos da Carta Magna.
No mais, salienta-se que os subsídios dos Vereadores não sofreram reajustes desde o
ano de 2012.
Estas são as razões que nos levaram a apresentar o presente Projeto de Lei, na
certeza de que o mesmo merecerá o beneplácito dos Nobres Pares
 
 

Japi/RN em 19 de março de 2024.
                                   
 

Manoel Valdécio Freire de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Japi/RN
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